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Estado do Rio Grande do Sul 

Prefeitura Municipal de Santo Expedito do Sul 
 

EDITAL 001/2019 CONSELHO TUTELAR 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

 

 

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Santo Expedito do Sul – 

COM DICA, no uso da atribuição que lhe é conferida pela Lei Municipal nº 787/2015 e amparada pela lei 

Federal 12.696/2012, torna público as alterações efetuadas no item abaixo: 

 

13. DA QUARTA ETAPA – PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA 

 

13.4 Podem votar os maiores de 16 (dezesseis) anos, inscritos como eleitores do Município até 03 (três) 

meses antes do processo de eleição, devendo o eleitor apresentar, por ocasião da votação, o título de eleitor 

e/ou documento oficial com fotografia. 

 

    Santo Expedito do Sul RS 27 de junho de 2019. 

 

 

     LORYANE DA SILVA 

    Presidente do COMDICA 

mailto:admexpeditense@gmail.com

